
 

 

JORNAL OFICIAL DO MUNICÍPIO 

  

Página 1 de 1 

 
Rua Arrojado Lisboa, s/n, Centro, CEP. 58755-000, Princesa Isabel-PB - CNPJ: 08.888.968/0001-08 

Fone: (83) 3457-2419 - Email: pm.isabel@hotmail.com - ouvidoriapmpipb@gmail.com 
Fanpage - https://www.facebook.com/prefeituradeprincesaisabel/ - Instagram: @prefeituradeprincesa 

ANO XLVI 

Criado pela Lei nº 229/74           EDIÇÃO EXTRA         Em 03 de abril de 2020. 

__________________________________________________________________________________ 

Atos do Executivo 

 

LEI MUNICIPAL Nº 1.530, DE 03 DE ABRIL 

DE 2020. 
 

DISPÕE SOBRE A INCLUSÃO DOS 

CARGOS DESCRIMINADOS NO 

ANEXO I DESTA LEI PARA FAZER 

PARTE DO ANEXO I DA LEI 1.528, DE 

30 DE MARÇO DE 2020, QUE TRATA 

DO REAJUSTE DOS VENCIMENTOS 

DE CARGOS DE PROVIMENTO 

EFETIVO, DE NÍVEL SUPERIOR E 

TÉCNICO DE SERVIDORES DA 

SAÚDE, NO PLANO DE CARGOS, 

CARREIRA E REMUNERAÇÃO DOS 

SERVIDORES PÚBLICOS 

MUNICIPAIS DE PRINCESA ISABEL-

PB, ALTERA A LEI Nº 1.251 DE 04 DE 

JULHO DE 2014, E DÁ OUTRAS 

PROVIDENCIAS. 
 

O Prefeito do Município de Princesa 

Isabel, Estado da Paraíba, no uso de suas atribuições 

legais previstas na Lei Orgânica Municipal, faz saber 

que em reunião ordinária realizada no dia 03 de abril 

de 2020, a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono 

a seguinte Lei Municipal: 

Art. 1º Os cargos descriminados no 

ANEXO I desta Lei passa a fazer parte do ANEXO 

I da Lei 1.528, de 30 de março de 2020, que reajusta 

os vencimentos dos cargos de provimento efetivo de 

nível superior e técnico de servidores da Saúde, no 

Plano de cargos, carreira e remuneração dos 

servidores públicos municipais criados no âmbito do 

Município de Princesa Isabel, cujo anexo I desta Lei 

passa a integrar o Anexo IV, da Lei Municipal nº 

1.251/14.  

Art. 2º As despesas decorrentes da 

aplicação desta Lei correrão à conta das dotações 

orçamentárias próprias, ficando o Executivo 

Municipal autorizado a abrir créditos suplementares, 

se necessário, à sua cobertura. 

Art. 3º Essa lei entra em vigor na data de 

sua publicação, revogadas as disposições em 

contrário. 

Gabinete do Prefeito de Princesa Isabel, em 03 de 

abril de 2020. 

 

RICARDO PEREIRA DO NASCIMENTO 

Prefeito 

  
ANEXO I 

 

TABELA DE REAJUSTE DE VENCIMENTOS 

  

*Horas semanais. 
 
 

Gabinete do Prefeito de Princesa Isabel, em 03 de 

abril de 2020. 

 
 

RICARDO PEREIRA DO NASCIMENTO 

Prefeito 

CARGOS DE 

NÍVEL 

SUPERIOR 

CARGA 

HORÁRIA 

h/s* 

VENCIMEN

TOS 

Biomédico 40 R$ 2.000,00 

Médico 

Veterinário 

40 
R$ 2.000,00 

Orientador Social 40 R$ 2.000,00 

 
CARGOS DE 

NÍVEL 

TÉCNICO 

 
VENCIMEN

TOS 

Condutor 

Socorrista – 

SAMÚ 

40 

R$ 1.250,00 
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